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EDITAL 003/2026
RETIFICAÇÃO Nº 01

 
A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União
do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pela Portaria 1355 de 24 de
novembro de 2023 e republicada no DOU de 28/11/2023, Seção 2, página 21, torna
pública Retificação nº 01 do Edital 003/2026, conforme o que segue:

 

Onde se lê:
3.2 Será permitida, de forma simultânea, a concessão de afastamento de que trata
a Resolução CONSUP 049/2024, obedecidos os percentuais máximos do quadro de
servidores TAE de cada unidade do IFMG, sendo:

I. 5% (cinco por cento) do total de servidores para participação em
programa de pós-graduação stricto sensu, com dispensa integral de suas
atividades.
II. 10% (dez por cento) do total de servidores para participação em ação de
desenvolvimento em serviço, conforme programa de treinamento
regularmente instituído com dispensa de cumprimento de 40% da carga
horária mensal de trabalho, considerando o cronograma de aula e
deslocamento necessário para a realização do curso.
III. 5% (dois por cento) do total de servidores em licença para a
capacitação, sendo que em eventual resultado fracionário será
arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

 
 Leia-se:
3.2 Será permitida, de forma simultânea, a concessão de afastamento de que trata
a Resolução CONSUP 049/2024, obedecidos os percentuais máximos do quadro de
servidores TAE de cada unidade do IFMG, sendo:

I. 5% (cinco por cento) do total de servidores para participação em
programa de pós-graduação stricto sensu, com dispensa integral de suas
atividades.
II. 10% (dez por cento) do total de servidores para participação em ação de
desenvolvimento em serviço, conforme programa de treinamento
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regularmente instituído com dispensa de cumprimento de 40% da carga
horária mensal de trabalho, considerando o cronograma de aula e
deslocamento necessário para a realização do curso.
III. 5% (cinco por cento) do total de servidores em licença para a
capacitação, sendo que em eventual resultado fracionário será
arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

 
 
Onde se lê:

3.1 Será permitida, de forma simultânea, a concessão de afastamento de que trata a
Resolução CONSUP 049/2024, obedecidos os percentuais máximos do quadro de
servidores TAE de cada unidade do IFMG, sendo:

I. 5% (cinco por cento) do total de servidores para participação em programa de
pós-graduação stricto sensu, com dispensa integral de suas atividades.

II. 10% (dez por cento) do total de servidores para participação em ação de
desenvolvimento em serviço, conforme programa de treinamento regularmente
instituído com dispensa de cumprimento de 40% da carga horária mensal de
trabalho, considerando o cronograma de aula e deslocamento necessário para a
realização do curso.

III. 5% (dois por cento) do total de servidores em licença para a capacitação,
sendo que em eventual resultado fracionário será arredondado para o número
inteiro imediatamente superior.

 Leia-se:

3.1 Será permitida, de forma simultânea, a concessão de afastamento de que trata a
Resolução CONSUP 049/2024, obedecidos os percentuais máximos do quadro de
servidores TAE de cada unidade do IFMG, sendo:

I. 5% (cinco por cento) do total de servidores para participação em programa de
pós-graduação stricto sensu, com dispensa integral de suas atividades.

II. 10% (dez por cento) do total de servidores para participação em ação de
desenvolvimento em serviço, conforme programa de treinamento regularmente
instituído com dispensa de cumprimento de 40% da carga horária mensal de
trabalho, considerando o cronograma de aula e deslocamento necessário para a
realização do curso.

III. 5% (cinco por cento) do total de servidores em licença para a capacitação,
sendo que em eventual resultado fracionário será arredondado para o número
inteiro imediatamente superior.

Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vicente Machado, Membro
da Comissão, em 07/01/2026, às 15:31, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Heloísa Cristina Pereira, Reitor(a)
Substituto(a), em exercício da Reitoria, em 08/01/2026, às 13:28, conforme
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 2577482 e o
código CRC 3E3696AE.

23208.000005/2026-59 2577482v1

Retificação de Edital 2577482         SEI 23208.000005/2026-59 / pg. 3


	Retificação de Edital 2577482

